1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2023.

CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE VEÍCULOS DA FROTA, JUNTAMENTE COM PREDIOS DO MUNCIPIO DE CAMPOS BORGES.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, senhor CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, com sede na Av. Rio Branco, 1489, Rua Guaianases, 1238, Bairro Campos Elíseos, São Paulo/ SP, Estado RS, neste ato representada por seus representantes Sr. ROBERTO DE SOUZA DIAS, CPF nº. 115.838.468-83 e NEIDE OLIVEIRA SOUZA, CPF nº. 205.408.568-51, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista a homologação de licitação para a Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do Município de Campos Borges, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Processo de Licitação N° 071/023 – Modalidade Pregão Presencial nº. 021/2023.

LOTE 01) Contratação de companhia de seguros para cobertura de veículos da frota municipal, juntamente com prédios do município de Campos Borges, conforme descrição dos subitens 01.022 à 01.023 do presente edital)

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a adição de 02 subitens ao presente contrato, ao LOTE 01, conforme proposta em anexo, os quais são os seguintes:
	ITEM
(SUBITEM)
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	01.022
	VEÍCULO, PASSAGEIRO AUTOMOVEL FIAT AGRO 1.0 FLEX,; COR BRANCA; CHASSI 9BD358ACFRYN10797, RENAVAM 01368349703, PLACAS JCI 2F84, ANO 2023/2024.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas (100 km).
i) Franquia: R$ 4.072,00
j) TODAS AS DEMAIS COBERTURAS DESCRITAS NA PROPOSTA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 2.126,71

	01.023
	VEÍCULO, PASSAGEIRO AUTOMOVEL FIAT AGRO 1.0 FLEX,; COR BRANCA; CHASSI 9BD358ACFRYN10846, RENAVAM 01368351236, PLACAS JCI 2F99, ANO 2023/2024.
Coberturas:
a) 100% Tabela Fipe;
b) Danos Materiais a terceiros R$ 100.000,00;
c) Danos Corporais a terceiros R$ 100.000,00;
d) Danos Morais R$ 100.000,00.
e) APP morte/ invalidez R$ 25.000,00;
f) DMHO R$ 25.000,00;
g) Cobertura de Vidros, farol, lanterna e retrovisor completo;
h) Assistência 24 horas (100 km).
i) Franquia: R$ 4.072,00
j) TODAS AS DEMAIS COBERTURAS DESCRITAS NA PROPOSTA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
	R$ 2.126,71

	
	TOTAL
	R$ 4.253,42



2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 O valor total do presente aditivo, será de R$ 4.253,42 (Quatro mil duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos).
2.2 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.
08 – SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 MANUTENÇAO ATENCAO BASICA EM SAUDE
3.390.39.69.00.00.00 – SEGURO EM GERAL
       RV. 40, 4500, 4501, 4502, 4504 E 4511

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 10 de novembro de 2023.
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